
.ç:stado de Mato-Grosso 

LEI NQ 422 , DE 27 DE SlI· ... EWõRO DE 1 951. 

Reconhece de utilidade pÚbli 
ca a b'lIDERAÇXO !4A· ... OGROSSJsNSE Dl!I 
DESPORTOS. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
, 

Paço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Pica reconhecida de utilidade pública a FE 
DERAÇXO MAl'OGROSSt:NSE DE DlISPOI!"'OS, sediada na Capital do E,! 

, -tado e filiada a Contedera~ao Brasileira de Desportos. 
, . 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em v1gor na data de sua p~ - -' b11ca~ao, revosadas as d1spos1qoes em contrar10. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 27 de setembro de 1 951, 
130Q da Independência e 63Q I!epública. 

-----RESGISTRADA DEVIDAMENTE AS FLS. DE COlIPETENTE LIVRO DE 
REGISTRO DE LEIS. 

Secretaria da Assemblé1a Le~slativa do Estado,em 
Cu1aba, 11 d e outubro de 1 951. /."l D 

qamo~. 

Tesoureiro • 

• 
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